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" CÂMARA DOS DEPU T ADOS 

PROJETO DE LEI Nº 

1 

-:As Comis!:,oes : 
i. Const itu icac e Justic a 

~) Agricultura e Politica Rural 
~. ------------------------------
3. Defesa do Consumidor e _~eio .- -._.-.. --------_ .... -._.--------- .---3 \----
Em04 / 04/ 89 . Pres i e 

DE 03 de abril de 1989. 

t Declara Reserva Biológica o com -

plexo florestal da Serra do Tinguá 

nos distritos de Miguel Pereira, Pa 

racambi, Nova Iguaçu, Petrópolis e 

Duque de Caxias, e dá outras prov] 

dências. " 

l Bt"fUEDrrn DR\ ~IJ.,.,V~ 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. lº - Consider a área de preservação permanente Reserva 

Biológica - a Serra do Tinguá, nos distritos de Miguel Pereira, Pa 

racambi, Nova Iguaçú, Petrópolis e Duque de Caxias, no Estado do 

Rio de Janeiro. 

§ único - Na forma deste artigo, ficam preservados, além do sant~ 

ário ecológico, as represas que abastecem d'agua a população do 

Rio de Janeiro, bem como os oleodutos da Petrobrás local izados na 

região . 

Art. 2º - Na Reserva Ecológica do Tinguá não serão admitidas ati 

vidades predatórias ou quaisquer que interfiram na reciclagem at­

mosférica e o respectivo equilíbrio ecolóqico do Estado do Rio de 

Janeiro e estados vizinhos. 

Art. 3º - A reserva Ecológica ora criada, destina-se a preserv.§. 
, 

ção da flora, fauna e ecologia da região, bem como a investigações 

científicas e utilitárias de todos os valores diretos e indiretos 
do ec ossist ema. 

§ único - Terão acesso à mata somente pesquisadores científicos e 

culturais, vedada qualquer ação predatória ou comercialização de 

seus valores diretos ou indiretos. 

Art. 4º - Caberá ao I.B.D . F. a fiscalização ativa contra a destru 

ição e o comércio ilegal de plantas, madeiras e demais recursos 

GE R 20.01.0050.5 - (SET/85) 
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naturais, inclusive a exportação altamente lesiva ao patrimônio 

do País. 

Art. 5º - Poderão ser desapropriados, na forma da lei, as terras 

igualmente ocupadas, com vistas à proteção integral da região. 

A r t. 6 º - A P 1 i c a m - se, no que couber, os di s p o s i t i vos d a L e i nº 4. 771 , 
, 

de 15 de setembro de 1965. 

Art. 7º - Esta lei entrará em vIgor na data de sua publicação, re 

vogadas as disposições em contrário. 
, 

JUS T I F I C A T I V A 

A Serra do Tinguá, parte da Serra do Mar, é 

um complexo florestal que faz parte da quase extinta Mata Atlânti 

ca. Com 120 mil hectares é formada por florestas e nascentes na 

região dos distritos de Miguel Pereira, Vassouras, Petrópolis, Pa 

racambi e Nova Iguaçu, no Estado do Rio de Janeiro. É a maior área 

verde da Baixada Fluminense e pela sua enorme importância no equi 

líbrio do ecossistema mundial foi tombada pela Organização das Na 

ções Unidas como patrimônio mundial. 

É uma área de mata pluvial tropical e consti 

tui uma unidade de conservação sob a denominação de Floresta Pro 

tetora da União e vem sendo administrada pelo Instituto Brasileiro 

de Oesenvolvimento Florestal. 

Na reserva de Tinquá situam-se as represas da 

CEOAE que abastecem de água grande parcela da população da Baixa 

da Fluminense e do Rio de Janeiro e também, o oleoduto da PETRO­

BRÁS, o que faz com que a região seja considerada como área de se 

gurança nacional. 

A Serra do Tinguá, apesar da colonização a que 

foi submetida em épocas anteriores, constitui importante refúgio 

natural, cuja riqueza de flora e de fauna tornam a região uma das 

mais valiosas áreas de vida selvagem do Centro-Sul do Estado do 

Rio de Janeiro. 

Nessas florestas ocorre a reciclagem atmosfé 

rica e o respectivo equilíbrio climático do Estado do Rio de Janeiro ; 

GE R 20 .0 1.0050.5 -(SE T/85) 
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e estados vizinhos. 

Infeljzmente, apezar de sua incomensurável u 

tilidade e potencialidade, tem sido vítima de agressões e atenta 

dos por caçadores profissionais, atividades de empresas multinaci 

onais, exterminadoras e criminosas, e sofre a ausência de uma ad 

ministração pública eficaz, o que vem ocasionando o dilaceramento 

sistemático dos recursos naturais e prejuizos incalculáveis para 

a vida local. 

Juntando-se todos estes crimes ecológicos, eCQ 

nômicos e adm i nistrativos, paira agora sobre o santuário ecológi 

co do Tinguá, a séria ameaça de sua transformação, pelo poder fe 

deral, em Parque Nacional, destinado ao lazer de turistas e simi­

lares e a todos os inconvenientes, agressões, comercialização e ar 

tifí c i os que af e tarão irremediávelmente a flora, a fauna, todo o 

e cossist ema. 

Acresce, ainda, que em virtude das caracterí~ 

ticas geo-físico-climáticas da região e, considerando-se que a Re 

serva do Tinguá representa 2% dos 7% que restam da quase extinta 

Mata Atlântica, encontram-se nesse local, mui tos exemplares da fau 

na em risco de total extin ção . Impõe-se uma posição definida no 

sentido de que sejam evitadas atividades predatórias e 

meios e condi ç ões para sua preservação. 

criados 

Grupos ecológicos, associações de bairro, en­

tidades públicas e privadas, entre elas a Ordem dos Advogados do 

Brasil, bem como expressivas camadas da opinião pública, amp li am 

o debate em torno da questão e clamam pela preservação do eco ss is 

tema formado pela Serra do Tinguá, como medida de preservação não 

só da fauna e da flora e do equilíbrio climático e sim, em defesa 

de toda a comunidade. 

A transformação da Serra de Tinguá e m Reser 

va Ecológica é medida imperativa de consciência ecológica, de pre 

servação da vida animal, vegetal e humana. 

É uma questão de sobrevivência. 

Sala das Sessões, 03 

, , s 

BENEDITA DA SILVA 

Deputada Federal 

de abril de 1989. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES . 
I' LEI N.- 4.771 - DE 15 DE SETEMBRO DE 1965 

INSTITUI O NOVO CóDIGO FLORESTAL 

Art. 1.0 - As florestas existentes no território nacional e a. demais for­
mas de vegetação, reconhecidas de utilidade às terras que revestem, são bens 
de interesse comum a todos os habi tantes do Pais , exercendo-se o. direitos 
de propriedade, com as limitações que a legislação em geral e especialment< 
esta Lei estabelecem. 

Parágrafo (mico - As ações ou omissões contrárias às disposições dest< 
Código na utilização e exploração das florestas são considerada. uso nocivo 
da propriedade (artigo 302, n.O XI, b, do CÓdigo de Processo Civil). (I ) 

Art. 2.0 - Consideram-se de preservação permanente, pelo sÓ efeito desta 
Lei, as florestas e demais formas de vegetação natural situadas: 

a) ao longo dos rios Ou de outro qualquer curso d'água, em faixa mar­
ginal cuja largura mínima será : 

I - de 5 metros para os rios de menos de 10 metros de largura ; 
2 - igual à metade cja largura dos cursos que meçam de 10 a 200 metros 

de distância entre as margens; 
3 - de 100 metros para lodos os cursos cuja largura seja superior a 200 

metros; 
b) ao redor das lagoas, lagos ou reservatórios d'água naturai s ou arti ­

ficiais; 
c) nas nascentes, mesmo nos chamados "olhos d 'água", seja qual for 

a sua situação topográfica; 
d) no topo de morros, montes, montanhas e serras; 
e) nas enCOSlas ou p2rtes destas, com declividade superior a 450, equi­

valente a 100'/, na linha de maior declive ; 
f) nas restingas, como fixadoras de dunas ou estabilizadoras de man-

gues; , 
g) nas bordas dos tabuleiros ou chapadas ; 
h) em altitude superior a 1.800 metros, nos campos naturais ou artifi­

ciais, as florestas nativas e as vegetações campestres ; 
i) nas áreas metropolitanas definid as em lei. (la) 
Art . 3.° - Consideram-se, ainda . de preservação permanente, quando as­

sim declaradas por ato do Poder Público , as florestas e demais formas de 
vegetação natural destinadas : 

a) a atenuar a erosão das terras; (2) 

b) a fixar as dunas; 
c) a formar faixas de proteção ao longo de rodovias e fe~vias; a auxiliar a 

defesa do territ6rio a crit~rio das autoridades milil4res; 
<I) a auxiliar a defesa do território nacional a cri tério das autoridades mili­

larc~ : 

e) a pn>te~er sitios de excepcional beleza ou de valor científico ou histórico; (3) 
I ) a asilar exemplares da launa ou fi ora ameaçados de extinção; 

, 11) a manter o ambiente nccess4rio 1 vida das populações siMcolas; 
h) a assegurar condições de bem-estar público. 
§ 1.. - A supresslo total ou parcial de fiorestas de preservaçlo permanente 

s6 será admitida com p~via autorizaçlo do Poder Executivo Federal, quando for 
necessária. exccuçlo de obras, planos , atividades ou projetos de utilidade pública ou 
interesse social. 

§ 2.· - A. norestas que integram o Patrimônio lndlgena ficam sujeitas ao 
regime de preservaçlo permanente (letra g) pelo só efeito desta Lei. 

Art_ .c .• - Consideram-se de interesse público; 
a) a limitaçlo e o controle do pastoreio em determinadas ireas, visando 1 

adequada conservaçlo e propagaçlo da vegetação fiorestal; 
b) as medidas com o fim de prevenir ou erradicar pragas e doenças que afetem 

a vegetaçlo florestal; 
lO) "'Iliru~iu) e aadoçãode mttodos tecnológicos que visem aumentar economica­

mente a vida útil da madeira e o seu maior aproveitamento em todas as fases de 
manipulaçlo e transformaçl0. 

Art. 5.0 
- O Poder Público criari: 

a) Parques Nacionais, Estaduais e Municipais e Reservas Biol6gicas. com a 
finalidade de resguardar atributos excepcionais da natureza, conciliando a proteçlo 
integral da fiora. da fauna e das belezas naturais com a uti1izaçlo para objetivos 
edu(."acinnais. recreativos e científicos: 
, . b) Florestas Nacionais, Estaduais e Municipai., com fins econômicos, t&:nicos 
ou sociais, inclusive reservando 4reas .nlo llorestadas e destinadas a atingir aquele 
fim : ~ . , ,~ ... ;1 

'-"Parigrafo único - Fica proibida qualquer forma de exploraçlo dos recursos 
naturais nos Parques Nacionais, Estaduais e Municipais . . (4) 

Ar1 . 11 .0 
- O proprietário da flornta nlo prfS<'rvada. nos termos desta Lei. 

poder! giavi· la com perpet~idac», desde que "erificada a exilt!ncia de intere.se 
público pela autoridade nore.tal. O vinculo constar! de termo a .. inado perante I 

autoridade noreltal e ser! averbado. margem da inscriçl0 no Reptro Público . 
IHL 7. U 

- Oualquer árvort podtrá ~r drc1arada imune de corte . mediant e­
ato do Poder Público, por motivo de lua loca1izaçlo, raridade, beleza ou condições de 
pona-sementes . 

Art . 8.· - Na distribuiçl0 de lotes destinados 1 agricultura . em plano de 
colonizaçlo e de reforma agr4ria, nlo devem ser incluldas as irea. fiorestad .. de 
preservaçlo permanente de que trata esta ui, nem as norestas necessárias ao 
estabelecimento local ou nacional de madeiras e outros produtos fiorestais . 

Art. 9." - A. fiorestas de propriedade particular, enquanto indivius com 
outras. sujeitas a regime especial, ficam lubordinada. li disposições que vigorarem 
para estas . 

Art. 10 - Nlo é permitida a derrubada de fiorestas , . situadas em ireas de 
inclinaçlo entre 25 t 45 graus , só sendo nelas tolerada a extraçlo de toros , quando 
em regime de utilizaçAo racional, que vise a rendimentos permanentes . 

Art. 11 - O emprego de produtos fiorestais ou hulha como combustível obri ­
ga o uso de dispositivo, que impeça difuslo de lagulhas .uscetívei. de provocar 
inl"êndio~ . na~ f1 ort'stas e demais formas de veget açAo marginal. 

Art . J2 - Nas norestas plantadas, nlo consideradas de prescrvaçlo permanen· 
te, é livre a extraçAo de lenha e demais produtos fiorestais ou a fabricaçlo de carvlo. 
Nas demais fiorestas dependerá de nor'ma estabelecida em ato do Poder Federal ou 
Estadual, em obed~ncia a prescrições ditadas pela t&nica e 1s peculiaridades locais . 

Ar!. D - O comércio de plantas vivas. oriundas de fl orestas . dependera de 
licença da autoridade competente . 

Art. 14 - AI~m dos preceitos gerais a que esti sujeita a u tilizaç lo das fiores-
tas, o Poder Público F ederal ou Estadual poderio . 

a) pre.crever outras normas que atendam às peculiãridades locais ; 
b) proibir ou limitar o ,orte d .. esp&:ies vegetais consideradas em via de 



""Ilnçlo, delimitando as áreu compreendidu no alo, laundo depender nessas 
á~s. de lança pmia o corte de outras espkies ; 

c ) ampliar o relllllro de pessoas IlIicas ou jundicas que te dediquem à eslra ­
çlo. indústria e comércio de produtos ou subprodulOS norestais. 

Art. 15 - Fica proibida a e,ploraçlo &ob forma empirica das norestas pro",\I 
va~ da Bacia Arnal.Ônica , qur só J><l'Ckrlo ser utihudas em obSC'rvâncla a piam', 
téc:nicos de conduçlo e manejo a serem CltabeJecidoli por ato do Poder Público. a ser 
baindo dentro do prllUl de um ano. 

Art . lI> - As nOreltu de dominio prindo. nlo sujeitu a preservaçio perma­
nenle . previstu nos arts. 2.0 e 3.0 desta Lei. slo suscedveis de exploraçlo. obedeC1du 
as seguinte. restrições; 

a) na. regiões Leste Meridional, Sul e Centro-Oeste, esta na parte Sul. as 
r1erruhadas de florestas nativas. primitivas ou regeneradas . só serlo permitidas . desde 
que seja, em qualquer caso, respeitado o limite minimo de 20'" da área de cada 
propriedade com cobenura arbórea localiuda. a crit~rio da autoridade competente ; 

b) nas regiões eitadas na letra anterior, nas áreas já desbravadu e previamente 
delimitadas pela autoridade competente, licall! proibidu as derrubadas de florestas 
primit ivas. quando feita s para ocupação do solo com cultura e pastagens. permitindo­
se . nesses casos. apenas a e,lraçlo de árvorel para produçlo de madeira. Nas áreas 
ameia Illl' uh as. suj e i ' a~ a formas de desbrav.m~nlo. as derrubadas de noreslas 
primitivas. nos trabalhos de instalaçlo de novas propriedades agrlcolas . só >crio 
toleradas até o máximo de 30 "1. da área da propriedade; 

c) na regilo Sul as áreas atualmenle de lormações florestais em que ocom: o 
pinheiro brasileiro, "Araucaria angustifolia" (Bert - O. KIZe), nlo poderio ser 
desflorestadas de lorma a provocar a eliminaçlo permanente du norestu, loleran­
do-se somente a exploraçlo racional destas. observadas as prescrições ditadu pela 
tttnica, com a garantia de perman~neia dos maciços em boas tondiçôes de desenvol · 
vimento e produçlo; 

d) nas regiOes Nordeste e Leste Setentrional. inclusive.nos Estados do Mara · 
nhlo e Piaui. o corte de árvores e a exploraçlo de norestas 56 será permitida com 
observlncia de normas técnicas a serem estabelecidu por ato do Poder P6biico. oa 
forma cID art. 15. 

Parigralo único - Nas propriedades rurais, compreeodidu na aIlnca OI desle 
1Irtigo. com área entn: 20 e 50 hectares computar-se-l0. para efeito de fiuçlo do 
limite percentual. além da cobcnura de norestas de qualquer natureza, os maciços 
de porte arbóreo, sejam frudcolas, ornamentais ou industriais. 

Art. ' 17 - Nos loteamentos de propriedades rurais. a ..... destinada a comple­
tar o limite.:percentual fixado na letra a do artigo antecedente, podcri ser agrupada 
numa 56 proporçlo em condomlnio entre os adquirentes. 

Art. 18 - Nas terras de propriedade privada. onde seja necessário o noresta 
mentn ou " reflorestamento de preservaçilo permanente. o Podei Federal poder' 
ra1.~· lo sem d~sapropriá · las . se não o fiur o proprietáritl.-

. § 1.0 - Se tais áreas estiverem sendo utiliudas com culturas, de seu valor 
deveri ser indenizado o proprietirio. 

§ 2.° - As áreas assim utiliudu pelo Poder Público Federal ficam isentas de 
tributaçlo, ' 

I Art. 19 ..... ' Visando ao maior rendimento econ&mico ~ permitido aos proprieti­
rios de norestas heteregen ... transformá-Ias em homogEneas. executando trabalho 
de derrubada a um só tempo ou sucessivamente, de toda a vegetaçlo a substituir, 
.desde que assinem, antes do inicio dos trabalhos, perante a autoridade competente . 
. termo de obrigaçlo de reposiçlo de tratos culturais. 

Art . 20 - As empresas industriais que. por lua natureza. consumirem .,.ao· 
de. quanlidades de mat~-prima Oorestal serlo obrigadas a manter, dentro de um 
raio em que a exploraçlo e o transporte sejam julgados ec:ontlmicol. um serviço 
organizado, que assegure o plantio de novas áreas. em terru proprias ou pertencen­
tes a terceiros, cuja produçlo sob exploraçlo racional, seja equivalente ao consumido 
para o .eu abastecimento. 

Parágrafo único - O nlo cumprimento do di.posto neste artiao, altm das 
penalidades previltu oeste Código, obri .. OI inlratores 10 pagamento de uma multa 
equivalente a 10.,. do valor c" merc:ia\ da matéria-prima nOreltal nativa consumida 
altm da produçlo da qual participe. 

Art. 21 - AI empresas siderúrgicas, de transporte e outras, I base de cardo 
vegetal, lenha OU outra maliria-prima florestal, "lo obrigadas a manter nOreltas 
pri'prias -para exploraçilo racional ou a formar: diretamente ou ' por ;ntermédio de 
empreendimentos dos quais participem as florestas . destinadas ao leu suprimento . 

Pa-\grafo único - A autoridade competente fixará para cada empresa o prazo 
que lhe é facultado para atender ao disposto neste artigo, dentro dos limites de 5 a lO 
anos. 

Art . 22 - A Unilo fiscalizará diretamente . pelo 6rglo e.ecutivo e<pedfico do 
Ministério da Agricultura. ou em convênio com os E.tados e Municfpios . a aplicaçio 
das normas deste Código. podendo, para tanto, criar os serviços indispensáveis. (3) 

Art. 2J - A fiscalizaçlo e a guarda du norestas pelos serviços especializados 
nlo excluem a açlo da auloridade policial PQr iniciativa própria . 

Art. 24 - Os runcionários norestais. no exereleio de suas funções, slo equipa ­
rados aos agentCl de segurança pública, sendo-lhes assegurado o porte de armas . 

Art . 25 - .Em caso de incendio rural, que nlo se possa extinguir com os 
recursos ordinários, compete nlo só ao funcionário florestal. como a qualquer outra 
autoridade pública. requisitar os seus materiais e convocar os bomens em condiçõe. 
de prestar aUlllio. 

Art., 26 - Constituem contravençOes penais, punlveis com três .meses a um 
ano de prislo simples ou multa de uma a cem vezes o salário-mlnimo mensal, do 
lugar e da data da infraçlo ou ambas as penas cumulativamente: 

a) destruir ou danificar a noresta -considerada de preservaçlo penoanente . 
mesmo que em formaçlo ou utilizá-la com infrigancia das normas Cltabelecidu ou 
previstas nesta Lei; 

b) cortar árvores em norestas de prescrvaçlo permanente, sem permisslo da 
autoridade competente; \ 

c) penetrar em noresta de pn:servaçlo permanente conduzindo armas, subs- r 
tincias ou instrumentos próprios para caça proibida ou para exploraçlo de produ tos 
ou subprodutos norestais, sem estar munido de licença da autoridade competente; 

d) causar danos aos Parques Nacionais, Estaduais ou Municipais, bem como 
'is Reservas Biol6gicas; 

e) fazer 'oso, por qualquer modo, em florestas e demais formas de ... getaçlo, 
sem tomar as precauções adequadas; 

f) fabricar, vender, transportar ou soltar balões que possam provocar in~n · 
dios nas florestas e demais formas de vegetaçlo; ' . 

g) impedir ou dificultar a regeneração natural de norestas e demais formas de 
vesetaçlo; -. "- . 



h) receber madeira, Ienha .. carvlo e outros produtos procedentes de nOIeSW, 
sem exigir a exibiçlo de licença do vendedor, outo'1lada pela autoridade competenle 
e sem munir-se da via que deveri acompanhar o produto, at~ final beneficiamento; 

i) transportar ou guardar madeiras,lenha, carvlo e outros produ lOS proceden­
tes de noresW, sem licença vilida para todo o tem~ da viasem ou do~azenamen­
to, ou tO'1lada pela autoridade competente; 

j ) , deixar de restituir 1 autoridade, licenças extinw pelo decurso do pruo ou 
pela entrega ao consumidor dos produtos procedentes de noresW; 

I) empregar, como combustível, produtos flores,tais ou hulha,. com uso de 
dispositivo que impeça a difuslo de lagulhas, suscetlvetS de provocar lDc!ndios nas 
norestas; 

m) soltar animais ou Dio tomar precauções .necesúrias para que o animal de 
sua propriedade nlo penetre em noresW sujeiW a regime es~ial ; 

n) matar. lesar ou maltratar. por _qualquer modo ou meiO, plantas de orna ­
mentaçlo de logradouros públicos ou em propried&de privada alheia ou more 
imune de corte; , . 

o) ""trair de nOleStas de domlnio público ou consideradas de presc:rvaçlo 
pt'rm;4nenle . ,em prévia autorin çllo. pedra. areia , ral ou qualquer outra esp~c ie de 
minerais ; 

p ) V~ludf); . . . 
q) translormar madeiras de lei 'em carvlo, melusIVe para 'qualquer elello 

industrial, sem licença da autoridade competente .(3a) . 
Art. 27 - E proibido o uso de logo nas norestas e demaIS lormas de vesetaçlo. 
Parágrafo único - Se peculiaridades locais ou regionais justilicarem o empre­

go do fogo em práticas agropaston. ou norestais, a permisslo será "tabelecida em 
alo de Poder Público, circunscrevendo as áreas e estabelecendo normas ~ precau-
cio. . • I 

Art. 28 - AI~m das contravenções estabelecidas no artigo prece~nte, subsis­
tem os disposilivos sobre contravenções e crimes previstos no 'Código Penal e nas 
demais leis, com as penalidades neles cominadas. - . 

Art. 29 - As penalidades incidirlo sobre os autores sejam eles: 
a) direlos; . . 
b) arrendalários, parttiros, posseiros, serenles, administradores, d~tores, 

promilenles-compradoleS ou proprietários das áreas norestais, desde que pratlc~das 
por prepostos ou subordinados e no inleresse dos preponenles ou dos supenores 
hi .. árquicos; - . I ' 

c) autoridades que se omilirem ou lacilitarem, por consentllnento Iepl, na 
prálica do ato. . • : . . , . 

Art . )(l - - Aplicam ·~ às ,ontravenções prevlSl .. neste CódIgo as regras sera" 
do Código Penal e da ui de Conlravenções Penais, sempre que a presente lei Dio 
disponha de modo diverso. ,. . 

Àrt . 31 - Slo cinscunstlncias que agravam a .pena, ~m das prevlSW no 
Código Penal e na ui de Conlravenções Penais: " i .', .: , 

11 ) ('Um .... a infrarlo no penodo. de quedl das sementes ou de ' lormlr lo d .. 
.. ..,tações prejudicadas . duranle a noiu , em domingos ou dias leriados, em ~ 
de seca ou Inundações : 

b) comeler a inlraçlo contra I noresta de pl"e1<:rvaçlo permanente ou malerial 
dela p rovindo 

Art . 32 - A açlo penal independe da quein , mesmo em se tratando de Ieslo 
em propriedade privada , quando os beno atingindos 010 noresW e demais formas de 
vesetaçlo , instrumenlos de lrabalho, documenlos e atos relacionados com a proleçlo 
noreslal disciplinada nesla lei . 

Art. 1] - São 8utoridad~s com~ttntrs pa ra instaurar. presidi r ~ prO<.""edr r a 
inqurri1tl\ polidais . lavrar autos de p risAo em fla grante c intentar a açio penal. no~ 
l'a , o, de.' l' rimrs ou rontravençõo, previstos nesta Lei . ou em outras Leis e que 
lenham por objelo noresta. e demlis formas de vesetaçlo, irlStrulnentos de trabalho, 
documentos e produ los procedenles das mesmas: 

a) as Indicadas no Cbdigo de Processo Penal; 
b) os funcionários da repartiçlo norestll e de autarquias: com atribuições 

,'",re la la • . d",i~ nados para a atividade de lisralizilçllo. 
Paráfiralo único - Em caso de ações penais simultineas, pelo mesmo lalo . 

iniciadas por várias autoridades, Q Juiz reunirá os processos na jurisdiçlo em que se 
firmou a competência. 

Art, J4 - As autoridades referidas DO item b do artijJo antenor, ratificada a 
denúncia pelo Minist~rio Público, terlo ainda competência igual 1 deste; na qualida· 
de d~ assislente , peranle a Justiça comum, nos feilos de que trata esta u i. 

Art . 35 - A autoridade apreenderá os produtos c os instrumentos utilizados 
na infraçlo e, se nlo puderem acompanhar o inqu~rilo. por seu volume e natu~l.I , 
serlo enlregues ao depositário público local, se houver e, na sua Ialta, ao que lor 
nom .. do pelo Juiz, para ulterior devoluçlo ao prejudicado. Se pertencerem ao 
asente ativo da inlraçlo, serlo vendidos em hasta pública . 

Art . 36 - O processo das contravenções obedecerá ao rito sumigo da Lei n.· 
1.508, de 19 de dezembro de 1951, no que couber. 

Art. 37 - Nlo serlo transcritos ou averbados no Registro Geral de Imóveis os 
atos de transmissão inter vivos ou causa mortis. bem como a constituição ck 
ônus .reais , sobre imóveis da zona rural, sem a apresentaçlo de certidlo nellativa de 
dividas referenles a mulW previsw nesta lei ou nas Leis estaduais supletivas, por 
decislo transitada em julgado. _ 

Art. 38 - As 1I0resw plantadas ou naturais 510 declaradas imunes a qual­
quer tributaçlo e nlo podem delerminar, para eleito tributário, aumento do valor 
das lerras em que se encontram, (4) 

§ 1.° - Nlo se considerará renda tributável o valor de produtos norestais 
oblidos em norestas plantadas, por quem as houver lormado, 

§ 2.· - As importâncias empregadas em norestamento e rdloleSta.mento se­
rio deduzidas inlegralmenle do imposto de renda e das taxas espedfieas lipdas ao 
renorestamento. (4) \ 

An. 3'1 Rrvogado. (4a) 
Art . 40 - Vetado. 
Art. 41 - O. estabelecimentos oficiais de crMilo concederlo prioridades aos 

projetos de norestamento, rdloleStamenlo ou aqui,içlo de equipamentos mednicos 
necessários aos serviços, obedecidas as escalas anteriormente lixadas em Lei . 

Parágrafo único - Ao Conselho Monetário Nacional, dentro <k..Juas atnoui­
ções legais, como 6'1110 disciplinador do crédito e das operações credidcias em lodas 
suas modalidades e formas, cabe estabelecer as normas para os financiamentos 
norestais , com juros e.prazos compatlveis. relacionados com os planos de lIo=tamen, 
lo e rdloresta.mcnto aprovados pelo Conselho FloleStaI FederaL 



Art. 42 - Dois anos depois da promulgaçl0 desta Lei •. nenhuma autoridade 
pudcrá permitir ao adoção de IiHOS C'Scolarts de ~itura que não contenham te!los de 
educaçlo florestal. previamente aprovados pelo Conselho Federal de Educaçl0. 
ouvido o órglo florestal competente. -

§ I.· - As estações de ridio e televislo incluirlo. obrigatoriamente . em suas 
prujo!ral11a,"":' . tCXlllS c dlSposilh'os de interesse florrslal. apro\'ados pelo órglorom~ · 

tente no limite mínimo de 5 minut~ semanais. distribuídos ou nl0 em diferente. 
dias. 

§ 2.· - Nos mapas c cartas oficiais serio obrigatoriamente assinalados os 
Parques c Florestas Públicas . . 

§ 3.° - A Unil0 c os Estados promdverlo a criaçl0 e o desenvolvimento de 
escolas para o ensino florestal. em seus diferentes nlveis . 

. Ar!. 4.'1 - Fil'a instituída a SC'manõt Florestal. em datas lixadas para as dlH'r · 
sas regl""'s do País . por L>ecreto led<ral. Será a mrsma comemorada. obrigalo, 
riamente. nas escolas c estabelecimentos públicos ou subvencionados. através de 
programas objetivos em que se ressalte o valor das florestas . face aos seus produtos c 
utilidades. bem como sobre a forma correta de ' ·""Ihl/i ·I;" e perpetu'·Ias. 

Paráttrafo único - Para a Semana Florestal seria programadas reuniOes. con­
fe~ncias. jornadas de reflorestamento c outras solenidades. fcstiv'idades com o 
objetivo oe identil:car as florestas como recurso natural renovbd. de .lnado valor 
social. econômÍ<.'o. t"\ 

An . "" - Na Rcailo Norte c na pane Norte da R.giAo C.ntru-Oesle. enquanlo 
nlo for estabelecido o Decreto de que trata o art. 15. a eltploraçló a corte raso ob ~ 
permisslv" desde que permaneça com cobértura arbórea. pelo menos 50% da irea 
de cada propriedade. 

An . 4~ - O Pud<r Exoculivo promovori. /10 prazo de 180 dias . a revis~o de 
todos os contratos. acordos c conccslÔC:s relacionados com a ellPloraçl0 florestal em 
Fal. a fim de ajusti·los b normas adotadas por esta Lei. (5) 

Art. 46 - Fica mantido o Conselho f1o~stal Federal. com sede em Brullia. 
como órglo consultivo normativo da poUtica florestal brasileira. 

Parigrafo único - A composiçlo c atribuiçOes do Conselho Florestal Federal, 
inlttlrac1n. no m.(lxirno, por 12 membros. strio estabelecidas por Decreto do Poder 
ElIecutivo. 

Art. 47 - O Poder Executivo regulamentar' a presente Lei. no que for julsa. 
do necessário' sua ellccuçlo. 

Art . 48 - Esta Lei entrari c' ·, vigor 120 dias após a data de sua publicaçlo. 
revogado o Decreto n.· 23.793 de 23 de janeiro de 1934 (Código Florestal) c demais 
disposiçOes em contrário. 
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Declara Reserva Biológica o complexo flores 
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R E L A T 6 R I O 

Considerai, o Projeto em tela "ârea de preservação per 

manente --Reserva Biológica-- a Serra do Tinguâ, nos distritos 

de Miguel Pereira, paracambi, Nova Iguaçu, Petrópolis e Duque de 

Caxias, no Estado do Rio de Janeiro, com a finalidade de preser -

var a flora, a fauna e a ecologia da região, atribuindo ao anti­

go IBDF, hoj e IBM·iA a fiscalização dessa Reserva. 

A proposição que está, nos termos regimentais, justif~ 

cada, conforme despacho presidencial de 18 de abril deste ano, de 

verâ ser apreciada por esta e pelas Comissões de Agricultura e 

Política Rural e de Defesa do Consumidor e I'leio Ambiente. 

É o relatório. 

v O T O 

É inequívoca a constitucionalidade do projeto, por 

isso que compete à União legislar sobre defesa do meio ambiente 

assegurada a iniciativa a qualquer parlamentar~ Redigido, demais -GER 20.01 .0050.5 - (JUL/89) --
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disso, consoante a Técnica Legislativa é, ainda, o Projeto de 

Lei n9 1397, de 1989 à{evidente juridicidade. 

tação. 

o voto, é, portanto, pela sua admissibilidade e trami 

Sala da Comissão, em ./)~ c;,& ~~ cl<.- ,AC),!é1 

_JJJ~~ > 
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Relator 
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